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Os Vereadores que este subscrevem, requerem que, após os trâmites regimentais,
seja enviada uma “MOÇÃO DE APOIO” para o Exmo. Sr. Governador do Estado do
Rio Grande do Sul, Chefe da Casa Civil,  Secretário Estadual da Segurança Pública,
Presidente  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  da  Assembleia  Legislativa  e
Presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul. 

Moção de apoio a aprovação do PLC 4/2023, em prol das turmas anos 2017 e 2019 de
Inspetores e Escrivães da Polícia Civil do Rio Grande do Sul e em prol da segurança 
pública. 

Está  tramitando  na  Assembleia  Legislativa  do  Estado  o  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  4/2023  Substitutivo  nº  1  o  qual  altera  os  artigos  1°  e  3º  da  Lei
Complementar nº 15.453, de 17 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre aposentadoria
especial de que trata o § 4º-B do art. 40 da Constituição Federal para os policiais civis
integrantes do órgão a que se refere o inciso IV do “caput” do art. 144 da Constituição
Federal  e  agentes  penitenciários  a  que  se  refere  o art.  5º  da Lei  Complementar  n.º
13.259, de 20 de outubro de 2009, que trata sobre o reconhecimento de aposentadoria
com integralidade e paridade de proventos para os policiais Civis) que ingressaram na
respectiva carreira até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional 103/2019
(ou até  a reforma da previdência do respectivo Estado),  que instituiu a  Reforma da
Previdência. 

Segurança Pública é investimento! 

JUSTIFICATIVA

Os  profissionais  da  polícia  civil  são  essenciais  para  a  segurança  de  nossas
famílias e de nossas cidades. Por isso, após seus anos de serviços prestados ao Estado é
justo  que  sejam  remunerados  e  acordo  com a  relevância  do  trabalho  realizado  em
beneficio da população gaúcha. E  a partir desta Moção, a Casa Legislativa de Osório,
se coloca ao lado destes bravos servidores, na busca da aprovação do PLC 4/2023.



Ver.Ricardo Bolzan (PDT)                                              Ver. Maicon do Prado (PDT)
           
Líder da Bancada do PDT

Ver. Luis Carlos Coelhão (PDT)                              Ver. Vagner Gonçalves (PDT)

Ver. Ed Moraes (MDB)                                             Ver. Charlon Muller (MDB)
                                             

Ver. João Pereira (MDB)                                            Ver. Lucas Azevedo (MDB)
Líder da Bancada do MDB

Ver. Miguel Calderon (PP)

Líder da Bancada do PP
Presidente do Legislativo

    AV. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000- Cx: Postal 248- Fone:(051) 36634900
www.camaraosorio.rs.gov.br.


